
Requer      fiscalização      dos      estacionamentos
inadequado de transportes, no local da parada de
ônibus da Av.  Borges  Leal, esquina com a Trav.
Frei Ambrósio.

Apoiado no Regimento lnterno da Casa, o membro deste Poder, signatário desta,
requer que,  após os trâmites regimentais e a aprovação dos  llustres membros
do  Soberano  Plenário,  atendendo  o  que  delibera  o  Regimento  lnterno  desta
Casa   de   Leis,   no   sentido   de   que   seja   formalizada   e  encaminhado   para
conhec'Imento  do  Senhor  Paulo  de  Jesus  -  Secretário  de  Mobilidade  e
Trânsito de Santarém.

JUSTIFICATIVA

Senhoras  e  Senhores Vereadores,  todos  dias  várias  pessoas  embarcam  no
transporte  público,  no  intuito  de  chegarem  ao  trabalho  ou  a  qualquer  outro
destino  que  o  transporte  público  o  levará.  Na  parada de ônibus  localizada  na
Av. Borges Leal, esquina com a trav. Frei Ambrósio, os motoristas do transporte
coletivo não conseguem parar no ponto de ônibus, devido a grande quantidade
de  carros estacionados  no  local,  onde  seria feito  a  parada  para  embarque e
desembarque de passageiros, sendo um desrespeito com quem precisa usar o
transporte coletivo para se locomover, e que por vezes acabam colocando sua
vida em  risco, ao se dirigirem até o meio da rua para embarcar. Além disso, a
parada  dos  ônibus  no  meio  da  rua,  acaba  causando  congestionamento  no
trânsito.

Diante do exposto, requeremos a devida e necessária deferência da Secretaria
competente  para  a  parada  de  ônibus  supracitada,  visando  proporcionar  um
serviço que atenda às necessidades dos usuários.

Sala das Sessões,  Plenário Vereador-
novembro de 20J_9t- ----
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Vereador - PAULO GASOLINA


